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Prefeitura Municipal ~a fstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI H9 U62 • DE 28 DE JUNHO DE 1.96~ 

AUTORIZA O EEECUTtyO MUNICIPAL 
A ACEITAR DOAC0ES DE TERRENOS! 
P/ RUAS, LOGRADOUROS PlfBLICOS, 

ETC, 

O Senhor Wilson Abirached, Prefeito Municipal da Estân -
eia Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo. 

FAÇO SABER que a câmara Munic~pal decretou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Leis 

Artg. ia) - Fica e Executivo Municipal autorizado a aceitar doaçges/ 
~ . 

de terrenos para ruas, logradoures publ!cos e constl'U -
ções de edifÍcics pÚblicos.-

Artg. za) - Esta lei entrará em vigor na data.de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.-

.. 

P / WILSON ADIRACIJ.Ii;;.ê""' 

; l>.refei t.o--:1un1é{pal. 

REGISTRADA E PUBLICADA NA SECRli:TllRIA DA PREFEITURA MUN.!, 

C!PAL DA ESTltNCIA BALHEÁHIA DE U13ATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO, EM 28 / 

DE JUNHO DE 1.962.-

-· Luiz--·cáriõsvr'inna. 
=SECRETÁRIO= 


